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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

P r o c e s s o n° 025/2018/PP 

Pregão n° 025/2018/FMS/SRP/PP 

Pe lo p r e s e n t e i n s t r u m e n t o , O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO 

PIRIÁ, p o r intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA 

DO PIRIÁ, i n s c r i t a no CNPJ/MF sob o n"* 84.263.862/0001-05, com 

sede na A v e n i d a São Pedro, 752 - C e n t r o - Nova Esperança do 

Piriá - Pará, CEP: 68.618-000, r e p r e s e n t a d a l e g a l m e n t e p e l o 

excelentíssimo P r e f e i t o M u n i c i p a l S r . Antônio V a l c i r l e i Holanda 

de Souza, b r a s i l e i r o , p o r t a d o r das cédulas de RG: 6442204 e de 

CPF: 010.642.772-50, r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d o em Nova Esperança 

do Piriá e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, I n s c r i t a no CNPJ/MF sob o 

n° 11.479.091/0001-06, r e p r e s e n t a d a l e g a l m e n t e p e l o Sr . A d o n i a s 

B a r r o s da Cunha, b r a s i l e i r o , p o r t a d o r das cédulas de RG: 2950356 

3SP/PA e de CPF: 371.362.082-20, r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d o em Nova 

Esperança do Piriá, denominado CONTRATANTE, do o u t r o l a d o a 

empresa R L de F a r i a s CNPJ: 19.426.365/0001-00, denominada 

CONTRATADA, c o n s i d e r a n d o o j u l g a m e n t o da licitação na m o d a l i d a d e 

de PREGÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob n° . 025/2018/FMS/SRP/PP, 

p u b l i c a d a no d i a 10/07/2018, RESOLVE r e g i s t r a r os preços das 

empresas, nas q u a n t i d a d e s e s t i m a d a s , de a c o r d o com a 

classificação p o r e l a s alcançadas p o r i t e m , a tendendo as 

condições p r e v i s t a s no I n s t r u m e n t o Convocatório e as c o n s t a n t e s 

d e s t a A t a de R e g i s t r o de Preços, e r e g i d o p e l a L e i F e d e r a l n° . 

10.520/2002, p e l a L e i F e d e r a l no 8.666/93 e suas alterações e em 

c o n f o r m i d a d e com as disposições a s e g u i r . 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 
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A p r e s e n t e A t a tem p o r o b j e t o o r e g i s t r o de preços que o b j e t i v a 

a Contratação de pessoa j u r i d i c a p a r a aquisição de Ambulância 

t i p o furgão Ok;m p a r a s i m p l e s remoção a f i m de a t e n d e r as 

n e c e s s i d a d e s do Fundo M u n i c i p a l de Saúde de Nova Esperança do 

Piriá/PA c o n f o r m e o Anexo I I do E d i t a l de R e g i s t r o de Preço n° 

02 5/2018/FMS/SRP/PP, que passa a f a z e r p a r t e d e s t a A t a , 

j u n t a m e n t e com a documentação e p r o p o s t a de preços a p r e s e n t a d a s 

p e l a s l i c i t a n t e s c l a s s i f i c a d a s . 

CIiÁUSUIiA SEGUNDA 

DO PREÇO 

2.1 - Os preços a serem pagos c o i n c i d e m com os preços d e f i n i d o s , 

e n e l e estão i n c l u s o s t o d a s as espécies de t r i b u t o s , d i r e t o s e 

i n d i r e t o s , e n c a r g o s s o c i a i s , s e g u r o s , f r e t e s , m a t e r i a l , mão-de-

o b r a e q u a i s q u e r despesas i n e r e n t e s à compra. 

2.2 - Os preços c o n t r a t a d o s serão f i x o s e irreajustáveis, 

r e s s a l v a d o o d i s p o s t o na cláusula t e r c e i r a d e s t e i n s t r u m e n t o . 

2.3 - A existência de preços r e g i s t r a d o s não obrigará a 

Administração a f i r m a r contratações que d e l e s poderão a d v i r , 

f a c u l t a d a a realização de licitação e s p e c i f i c a ou a contratação 

d i r e t a p a r a a aquisição p r e t e n d i d a nas hipóteses p r e v i s t a s na 

L e i F e d e r a l n° . 8.666/93, m e d i a n t e fundamentação, assegurando-se 

ao beneficiário do r e g i s t r o a preferência de f o r n e c i m e n t o em 

i g u a l d a d e de condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA 

EQUAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA ^ , 

3.1 - Quando, p o r m o t i v o s u p e r v e n i e n t e , o preço regî -̂ í̂ ado 

t o r n a r - s e s u p e r i o r ao preço p r a t i c a d o p e l o mercadc^j^if^^l^f—N^^^âo 

g e r e n c i a d o r deverá: 
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Si. Assinatwa. 

a) Convocar o f o r n e c e d o r v i s a n d o à negociação p a r a redução de 

preços e sua adequação ao p r a t i c a d o p e l o mercado; 

b) F r u s t r a d a a negociação, l i b e r a r o f o r n e c e d o r do compromisso 

assumido; 

c) Convocar os demais f o r n e c e d o r e s p a r a conceder i g u a l 

o p o r t u n i d a d e de negociação. 

3.2 - Quando o preço de mercado t o r n a r - s e s u p e r i o r aos preços 

r e g i s t r a d o s e o f o r n e c e d o r , m e d i a n t e o f e r t a de j u s t i f i c a t i v a s 

comprovadas, não puder c u m p r i r o compromisso, o órgão 

g e r e n c i a d o r poderá: 

L i b e r a r o f o r n e c e d o r do compromisso assumido, sem aplicação de 

sanção a d m i n i s t r a t i v a , desde que as j u s t i f i c a t i v a s se j am 

m o t i v a d a m e n t e a c e i t a s e o r e q u e r i m e n t o o c o r r a a n t e s da emissão 

de ordem de f o r n e c i m e n t o ; 

a) Convocar os demais f o r n e c e d o r e s p a r a c o n c e d e r i g u a l 

o p o r t u n i d a d e de negociação. 

3.3 - Não l o g r a n d o êxito nas negociações, o órgão g e r e n c i a d o r 

deve p r o c e d e r à revogação da A t a de R e g i s t r o de Preços e à 

adoção de medidas cabíveis p a r a obtenção de contratação mais 

v a n t a j osa . 

3.4 - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, 

será a d o t a d o o critério de revisão, como forma de r e s t a b e l e c e r 

as condições o r i g i n a l m e n t e p a c t u a d a s -

3.5 - A revisão poderá o c o r r e r a q u a l q u e r tempo da vigência da 

A t a , desde que a p a r t e i n t e r e s s a d a comprove a ocorrência de f a t o 

imprevisível, s u p e r v e n i e n t e á formalização da p r o p o s t a , que 

i m p o r t e , d i r e t a m e n t e , em majoração de seus e n c a r g o s . 

3.5.1 - Em caso de revisão, a alteração do preço a j u s t a d o , além 

de obedecer aos r e q u i s i t o s r e f e r i d o s no i t e m a n t e r i o r , deverá 

o c o r r e r de f o r m a p r o p o r c i o n a l à modificação does >^3cneargos, 
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4FIS-.257 
a 

comprovada m i n u c i o s a m e n t e p o r meio de memória de cálculo a s e r 

a p r e s e n t a d a p e l a p a r t e i n t e r e s s a d a . 

3.5.2 - D e n t r e os f a t o s e n s e j a d o r e s da revisão, não se i n c l u e m 

a q u e l e s e v e n t o s d o t a d o s de p r e v i s i b i l i d a d e , c u j o caráter 

p o s s i b i l i t e à p a r t e i n t e r e s s a d a a sua aferição ao tempo da 

formulação/aceitação da p r o p o s t a , bem como a q u e l e s d e c o r r e n t e s 

e x c l u s i v a m e n t e da variação inflacionária, uma vez que i n s e r i d o s , 

e s t e s últimos, na hipótese de r e a j u s t a m e n t o , m o d a l i d a d e que não 

será a d m i t i d a n e s t e r e g i s t r o de preços, p o s t o que a sua vigência 

não s u p e r a o p r a z o de um ano. 

3.5.3 - Não será c o n c e d i d a a revisão quando: 

a) A u s e n t e a elevação de e n c a r g o s a l e g a d a p e l a p a r t e 

i n t e r e s s a d a ; 

b) O e v e n t o i m p u t a d o como causa de desequilíbrio h o u v e r o c o r r i d o 

a n t e s da formulação da p r o p o s t a d e f i n i t i v a ou após a finalização 

da vigência da A t a ; 

c) A u s e n t e o nexo de c a u s a l i d a d e e n t r e o e v e n t o o c o r r i d o e a 

majoração dos e n c a r g o s atribuídos à p a r t e i n t e r e s s a d a ; 

d) A p a r t e i n t e r e s s a d a h o u v e r i n c o r r i d o em c u l p a p e l a majoração 

de seus próprios e n c a r g o s , i n c l u i n d o - s e , nesse âmbito, a 

p r e v i s i b i l i d a d e da ocorrência do e v e n t o . 

3.5.4 - Em t o d o o caso , a revisão será e f e t u a d a p o r meio de 

a d i t a m e n t o c o n t r a t u a l , p r e c e d i d a de análise p e l a Fundo M u n i c i p a l 

de Saúde de Nova Esperança do Piriá, e não poderá e x c e d e r o 

preço p r a t i c a d o no mercado. 

CLÁUSULA QUARTA " 

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 - O preço r e g i s t r a d o poderá s e r c a n c e l a d o nas s e g u i n t e 

hipóteses: 

4.1.1 - Pe la Administração, quando h o u v e r comprovado i n t e r e s s e 

público, ou quando o f o r n e c e d o r : 
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a) não c u m p r i r as exigências da A t a de R e g i s t r o de Preços; 

b) não f o r m a l i z a r c o n t r a t o d e c o r r e n t e do R e g i s t r o de Preços ou 

não r e t i r a r o i n s t r u m e n t o e q u i v a l e n t e no p r a z o e s t a b e l e c i d o , sem 

j u s t i f i c a t i v a aceitável; 

c) não a c e i t a r r e d u z i r o preço r e g i s t r a d o , na hipótese de se 

t o r n a r e s t e s u p e r i o r aos p r a t i c a d o s no mercado; 

d) i n c o r r e r em inexecução t o t a l ou p a r c i a l do c o n t r a t o 

d e c o r r e n t e do r e g i s t r o de preços; 

4.1.2 - P e l o f o r n e c e d o r , quando, m e d i a n t e solicitação f o r m a l e 

e x p r e s s a , comprovar a i m p o s s i b i l i d a d e , p o r caso f o r t u i t o ou 

força m a i o r , de d a r c u m p r i m e n t o ás exigências do i n s t r u m e n t o 

convocatório e da A t a de R e g i s t r o de Preços. 

4.2 - O c a n c e l a m e n t o do r e g i s t r o de preços p o r p a r t e da 

Administração, a s s e g u r a d o s a ampla d e f e s a e o contraditório, 

será f o r m a l i z a d o p o r decisão da a u t o r i d a d e c o m p e t e n t e . 

4.2.1 - O c a n c e l a m e n t o do r e g i s t r o não p r e j u d i c a a p o s s i b i l i d a d e 

de aplicação de sanção a d m i n i s t r a t i v a , quando m o t i v a d a p e l a 

ocorrência de infração c o m e t i d a p e l o p a r t i c u l a r , o b s e r v a d o s os 

critérios e s t a b e l e c i d o s na cláusula décima p r i m e i r a d e s t e 

i n s t r u m e n t o . 

4.3 - Da decisão da a u t o r i d a d e c o m p e t e n t e se dará c o n h e c i m e n t o 

aos f o r n e c e d o r e s , m e d i a n t e o e n v i o de correspondência, com a v i s o 

de r e c e b i m e n t o . 

4.4 - No caso de s e r i g n o r a d o , i n c e r t o ou inacessível o endereço 

do f o r n e c e d o r , a comunicação será e f e t i v a d a a t r a v e s de 

publicação na im.prensa o f i c i a l , c o n s i d e r a n d o - s e c a n c e l a d o o \ 

preço r e g i s t r a d o , a c o n t a r do t e r c e i r o d i a s u b s e q u e n t e ao da ; 

publicação. / 

4.5 - A solicitação, p e l o f o r n e c e d o r , de c a n c e l a m e n t o do preço 

r e g i s t r a d o deverá s e r f o r m u l a d a com antecedência mínima de 30 

( t r i n t a ) d i a s , instruída com a comprovação dos f a t o s \que l 

Q J l ^ / ' 
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j u s t i f i c a m o p e d i d o , p a r a apreciação, avaliação e decisão da 

Administração. 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 - A C o n t r a t a n t e pagará à C o n t r a t a d a p e l o s Ambulância t i p o 

furgão (remoção s i m p l e s ) ; a d q u i r i d o s , até o trigésimo d i a útil 

após a apresentação da Nota F i s c a l / F a t u r a c o r r e s p o n d e n t e , 

d e v i d a m e n t e a c e i t a p e l o C o n t r a t a n t e , vedada a antecipação. 

5.2 - O pagamento far-se-á p o r meio de transferência bancária na 

c o n t a do c o n t r a t a d o . 

5.4 - Incumbirão á C o n t r a t a d a a i n i c i a t i v a e o e n c a r g o do 

cálculo m i n u c i o s o da f a t u r a d e v i d a , a s e r r e v i s t o e a p r o v a d o 

p e l a C o n t r a t a n t e , j u n t a n d o - s e o cálculo da f a t u r a . 

5.5 - A liquidação das despesas obedecerá r i g o r o s a m e n t e o 

e s t a b e l e c i d o na L e i n° 4,320/64 e alterações p o s t e r i o r e s ; 

5.6 - Se h o u v e r alguma incorreção na Nota F i s c a l / F a t u r a , a mesma 

será d e v o l v i d a à C o n t r a t a d a p a r a correção, f i c a n d o e s t a b e l e c i d o 

que o p r a z o p a r a pagamento será c o n t a d o a p a r t i r da d a t a de 

apresentação na nova Nota F i s c a l / F a t u r a , sem q u a l q u e r õnus ou 

correção a s e r paga p e l a C o n t r a t a n t e . 

5.7 - A e v e n t u a l inadimplência de um dos órgãos p a r t i c i p a n t e s 

d e s t a A t a não produzirá e f e i t o s q u a n t o aos demais . 

5.8 - A Nota F i s c a l deverá v i r acompanhada da Certidão de INSS, 

FGTS e T r a b a l h i s t a sob pena de não r e c e b i m e n t o . 

CLAUSULA SEXTA 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E DOS CONTRATOS 

6 . 1 - 0 p r a z o de vigência dessa A t a de R e g i s t r o de Preços é de 

01 (um) ano, c o n t a d o do d i a p o s t e r i o r à d a t a de sua^^puoi^^^çao no 

F l a n e l o g r a f o da P r e f e i t u r a M u n i c i p a l . 
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6.2 - O p r a z o de vigência das contratações d e c o r r e n t e s desse 

r e g i s t r o de preços apresentará como t e r m o i n i c i a l o r e c e b i m e n t o 

da ordem de f o r n e c i m e n t o (Anexo V I I I ) , e como t e r m o f i n a l o 

r e c e b i m e n t o d e f i n i t i v o dos Ambulância t i p o furgão (remoção 

s i m p l e s ) p e l a Administração, o b s e r v a d o s os l i m i t e s de p r a z o de 

e n t r e g a f i x a d o s no Anexo I . 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas i n e r e n t e s a e s t a A t a correrão à c o n t a das 

r e s p e c t i v a s dotações orçamentárias dos órgãos e e n t i d a d e s da 

Administração D i r e t a e I n d i r e t a que a d e r i r e m á contratação e 

serão e s p e c i f i c a d a s ao tempo da ordem de emissão de 

f o r n e c i m e n t o . 

E x e r c i d o : 2018 
1212 Fundo M u n i c i p a l de Saúde 
10 122 1341 2.047 Manutenção da Sec. de Saúde e Saneamento 
10 301 1004 2.050 Programa PAB F i x o 
10 301 1341 1.029 Aquisição de V e i c u l o 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e M a t e r i a l Permanente 

CLÁUSULA OITAVA 

DA CONVOCAÇÃO PARA RECEBER A ORDEM DE FORNECIMENTO 

8.1 - A emissão da Ordem de F o r n e c i m e n t o c o n s t i t u i o i n s t r u m e n t o 

de formalização da aquisição com os f o r n e c e d o r e s , em 

c o n f o r m i d a d e com os p r a z o s e s t a b e l e c i d o s na L e i F e d e r a l n° . 

8.666/93. 

8.2 - Quando h o u v e r n e c e s s i d a d e dos Ambulância t i p o furgão 

(remoção s i m p l e s ) p o r a lgum dos órgãos p a r t i c i p a n t e s da A t a , o 

l i c i t a n t e c l a s s i f i c a d o em p r i m e i r o l u g a r será convocado p a r a 

r e c e b e r a ordem de f o r n e c i m e n t o no p r a z o de até 02 ( d o i s ) d i a s 

úteis. 

8.3 - A Administração poderá p r o r r o g a r o p r a z o f i x a d o no i t e m 

a n t e r i o r , p o r i g u a l período, nos t e r m o s do a r t . 64, § 1° da L e i 

^^^^ \
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F e d e r a i n° . 8.666/93, quando s o l i c i t a d o p e l o l i c i t a n t e 

c l a s s i f i c a d o , d u r a n t e o seu t r a n s c u r s o , e desde que o c o r r a 

m o t i v o j u s t i f i c a d o , a c e i t o p e l o e n t e p r o m o t o r do c e r t a m e . 

8.4 - Se o l i c i t a n t e c l a s s i f i c a d o em p r i m e i r o l u g a r se r e c u s a r a 

r e c e b e r a ordem de f o r n e c i m e n t o ou se não d i s p u s e r de condições 

de a t e n d e r i n t e g r a l m e n t e à n e c e s s i d a d e da Administração, poderá 

a ordem de f o r n e c i m e n t o s e r e x p e d i d a p a r a os demais p r o p o n e n t e s 

c a d a s t r a d o s que c o n c o r d a r e m em f o r n e c e r Ambulância t i p o furgão 

(remoção s i m p l e s ) ao preço e nas mesmas condições da p r i m e i r a 

c o l o c a d a , o b s e r v a d a a ordem de classificação. 

CLÁUSULA NONA 

DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS AMBULÂNCIA TIPO FURGÃO (REMOÇÃO 

SIMPLES) . 

9.1 - A e n t r e g a dos Ambulância t i p o furgão (remoção s i m p l e s ) 

dar-se-á no p r a z o máximo de 5 ( c i n c o ) d i a s após o r e c e b i m e n t o da 

ordem de f o r n e c i m e n t o . 

9.2 - Os Ambulância t i p o furgão (remoção s i m p l e s ) serão 

e n t r e g u e s no endereço em que se c o n s t a na ordem de f o r n e c i m e n t o 

com e n t r e g a das 08:00 ás 11:00 h o r a s . 

9.3 - A Administração C o n t r a t a n t e designará, f o r m a l m e n t e , o 

s e r v i d o r (ou comissão de, no mínimo, 3 três membros, na hipótese 

do parágrafo 8° do a r t . 15 da L e i n° 8.666/93) responsável p e l o 

r e c e b i m e n t o dos Ambulância t i p o furgão (remoção s i m p l e s ) , p o r 

meio de t e r m o c i r c u n s t a n c i a d o que comprove a adequação do o b j e t o 

aos t e r m o s d e s t e c o n t r a t o e p e l a atestação provisória e/ou 

d e f i n i t i v a dos mesmos em até 05 ( c i n c o ) d i a s c o n s e c u t i v o s . 

CLÁUSULA DÉCIMA 

a) DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

10.1 - Compete à C o n t r a t a d a : 
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a) e n t r e g a r os Ambulância t i p o furgão (remoção s i m p l e s ) de 

a c o r d o com as condições e p r a z o s p r o p o s t o s e f o r n e c e - l o s d e n t r o 

do período da v a l i d a d e ; 

b) p r o v i d e n c i a r a i m e d i a t a correção das deficiências a p o n t a d a s 

p e l o s e t o r c o m p e t e n t e do C o n t r a t a n t e ; 

c) m a n t e r , d u r a n t e t o d a a execução do C o n t r a t o , em 

c o m p a t i b i l i d a d e com as obrigações assumidas , t o d a s as condições 

de habilitação e qualificação e x i g i d a s na licitação, conforme 

dispõe o i n c i s o X I I I , do a r t i g o 55, da L e i N° 8.666/93 e 

alterações; 

10.2 - Compete à C o n t r a t a n t e : 

a) E f e t u a r o pagamento do preço p r e v i s t o na cláusula segunda, 

nos t e r m o s d e s t e i n s t r u m e n t o ; 

b} d e f i n i r o l o c a l p a r a e n t r e g a dos Ambulância t i p o furgão 

(remoção s i m p l e s ) a d q u i r i d o s ; 

c) d e s i g n a r s e r v i d o r (ou comissão de, no mínimo, 3 três 

membros, na hipótese do parágrafo 8° do a r t . 15 da L e i n° 

8.666/93) responsável p e l o acompanhamento e fiscalização na 

e n t r e g a dos Ambulância t i p o furgão (remoção s i m p l e s ) 

a d q u i r i d o s . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - O a t r a s o i n j u s t i f i c a d o na execução do c o n t r a t o sujeitará 

o l i c i t a n t e c o n t r a t a d o à aplicação de m u l t a de mora, nas 

s e g u i n t e s condições: 

11.1.1 - F i x a - s e a m u l t a de mora em 0,3 % (três décimos p o r 

c e n t o ) p o r d i a de a t r a s o , a i n c i d i r s o b r e o v a l o r t o t a l 
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r e a j u s t a d o do c o n t r a t o , ou s o b r e o s a l d o r e a j u s t a d o não 

a t e n d i d o , caso o c o n t r a t o e n c o n t r e - s e p a r c i a l m e n t e e x e c u t a d o ; 

11.1.2 - Os d i a s de a t r a s o serão c o n t a b i l i z a d o s em c o n f o r m i d a d e 

com o cronograma de execução do o b j e t o ; 

11.1.3 - A aplicação da m u l t a de mora não impede que a 

Administração r e s c i n d a u n i l a t e r a l m e n t e o c o n t r a t o e a p l i q u e as 

o u t r a s sanções p r e v i s t a s no i t e m 11.2 d e s t e e d i t a l e na L e i 

F e d e r a l n° . 8.666/93; 

11.2 - A inexecução t o t a l ou p a r c i a l do c o n t r a t o ensejará a 

aplicação das s e g u i n t e s sanções ao l i c i t a n t e c o n t r a t a d o : 

a) advertência; 

b) M u l t a compensatória p o r p e r d a s e danos, no m o n t a n t e de 10% 

{dez p o r c e n t o ) s o b r e o s a l d o c o n t r a t u a l r e a j u s t a d o não 

e x e c u t a d o p e l o p a r t i c u l a r ; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e 

i m p e d i m e n t o de c o n t r a t a r com a Administração Pública M u n i c i p a l , 

D i r e t a ou I n d i r e t a , p o r p r a z o não s u p e r i o r a 02 { d o i s ) anos; 

d) Imped imento p a r a l i c i t a r e c o n t r a t a r com a Administração 

Pública M u n i c i p a l , D i r e t a ou I n d i r e t a , p e l o p r a z o de até 05 

( c i n c o ) anos, sem prejuízo das m u l t a s p r e v i s t a s em e d i t a l e no 

c o n t r a t o e das demais cominações l e g a i s , e s p e c i f i c a m e n t e nas 

hipóteses em que o l i c i t a n t e , convocado d e n t r o do p r a z o de 

v a l i d a d e da sua p r o p o s t a , não c e l e b r a r o c o n t r a t o , d e i x a r de 

e n t r e g a r ou a p r e s e n t a r documentação f a l s a e x i g i d a p a r a o 

c e r t a m e , e n s e j a r o r e t a r d a m e n t o da execução de seu o b j e t o , não 

m a n t i v e r a p r o p o s t a , f a l h a r ou f r a u d a r na execução do c o n t r a t o , 

c o m p o r t a r - s e de modo inidôneo ou cometer f r a u d e f i s c a l ; 

e) Declaração de i n i d o n e i d a d e p a r a l i c i t a r ou c o n t r a t a r com 

Administração Pública, em t o d a a Federação, enquan to p e r d u r a r e m 

os m o t i v o s d e t e r m i n a n t e s da punição ou até que s e j a p r o m o v i d a a 

reabilitação p e r a n t e a própria a u t o r i d a d e que a p l i c o u a 
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p e n a l i d a d e , que será c o n c e d i d a sempre que o c o n t r a t a d o r e s s a r c i r 

a Administração p e l o s prejuízos r e s u l t a n t e s e após d e c o r r i d o o 

p r a z o da sanção a p l i c a d a com base na alínea " c " . 

§ 1°. As sanções p r e v i s t a s nas alíneas "a" , ''c"; " d " e "e" d e s t e 

i t e m , não são c u m u l a t i v a s e n t r e s i , mas poderão s e r a p l i c a d a s 

j u n t a m e n t e com a m u l t a compensatória p o r p e r d a s e danos (alínea 

"b") . 

§ 2° . Quando i m p o s t a uma das sanções p r e v i s t a s nas alíneas " c " , 

" d " e "e", a a u t o r i d a d e c o m p e t e n t e submeterá sua decisão ao 

Secretário M u n i c i p a l , a f i m de que, se c o n f i r m a d a , t e n h a e f e i t o 

p e r a n t e a Administração Pública M u n i c i p a l . 

§ 3° . Caso as sanções r e f e r i d a s no parágrafo a n t e r i o r não se jam 

c o n f i r m a d a s p e l o Secretário M u n i c i p a l , competirá ao órgão 

p r o m o t o r do c e r t a m e , p o r intermédio de sua a u t o r i d a d e 

c o m p e t e n t e , d e c i d i r s o b r e a a p l i cação ou não das demiais 

m o d a l i d a d e s sancionatórias. 

§ 4° . C o n f i r m a d a a aplicação de q u a i s q u e r das sanções 

a d m i n i s t r a t i v a s p r e v i s t a s n e s t e i t e m , competirá ao órgão 

p r o m o t o r do c e r t a m e p r o c e d e r com o r e g i s t r o da ocorrência no 

SICAF, em campo a p r o p r i a d o . No caso da aplicação da sanção 

p r e v i s t a na alínea "M", deverá, a i n d a , s e r s o l i c i t a d o o 

d e s c r e d e n c i a m e n t o do l i c i t a n t e no SICAF. 

11.3 - As sanções a d m i n i s t r a t i v a s somente serão a p l i c a d a s 

m e d i a n t e r e g u l a r p r o c e s s o a d m i n i s t r a t i v o , a s s e g u r a d a a ampla 

d e f e s a e o contraditório, o b s e r v a n d o - s e as s e g u i n t e s r e g r a s : 

a) A n t e s da aplicação de q u a l q u e r sanção a d m i n i s t r a t i v a , o 

órgão p r o m o t o r do c e r t a m e deverá n o t i f i c a r c l i c i t a n t e 

c o n t r a t a d o , f a c u l t a n d o - l h e a apresentação de d e f e s a prévia; 

b) A notificação deverá o c o r r e r p e s s o a l m e n t e ou p o r 

correspondência com a v i s o de r e c e b i m e n t o , i n d i c a n d o , no mínimo: 

a c o n d u t a do l i c i t a n t e c o n t r a t a d o r e p u t a d a como i n f r a t o r a ^ ^ â  
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motivação p a r a aplicação da p e n a l i d a d e , a sanção que se p r e t e n d e 

a p l i c a r , o p r a z o e o l o c a l de e n t r e g a das razões de d e f e s a ; 

c) O p r a z o p a r a apresentação de d e f e s a prévia será de 05 

( c i n c o ) d i a s úteis a c o n t a r da intimação, e x c e t o na hipótese de 

declaração de i n i d o n e i d a d e , em que o p r a z o será de 10 (dez) d i a s 

c o n s e c u t i v o s , devendo, em ambos os c a s o s , s e r o b s e r v a d a a r e g r a 

do a r t i g o 110 da L e i F e d e r a l n''. 8666/93; 

d) O l i c i t a n t e c o n t r a t a d o comunicará ao órgão p r o m o t o r do 

c e r t a m e as mudanças de endereço o c o r r i d a s no c u r s o do p r o c e s s o 

licitatório e da vigência do c o n t r a t o , c o n s i d e r a n d o - s e e f i c a z e s 

as notificações e n v i a d a s ao l o c a l a n t e r i o r m e n t e i n d i c a d o , na 

ausência da comunicação; 

e) O f e r t a d a a d e f e s a prévia ou e x p i r a d o o p r a z o sem que o c o r r a 

a sua apresentação, o órgão p r o m o t o r do c e r t a m e proferirá 

decisão fundamentada e adotará as medidas l e g a i s cabíveis, 

r e s g u a r d a d o o d i r e i t o de r e c u r s o do l i c i t a n t e que deverá s e r 

e x e r c i d o nos t e r m o s da L e i F e d e r a l n° . 8.666/93; 

f ) O r e c u r s o a d m i n i s t r a t i v o a que se r e f e r e a alínea a n t e r i o r 

será s u b m e t i d o à análise da P r o c u r a d o r i a G e r a l do Município. 

11.4 - Os m o n t a n t e s r e l a t i v o s às m u l t a s moratórias e 

compensatórias a p l i c a d a s p e l a Administração poderão s e r c o b r a d o s 

j u d i c i a l m e n t e ou d e s c o n t a d o s dos v a l o r e s d e v i d o s ao l i c i t a n t e 

c o n t r a t a d o , r e l a t i v o s às p a r c e l a s e f e t ivãmente e x e c u t a d a s do 

c o n t r a t o ; 

11.5 - Nas hipóteses em que os f a t o s e n s e j a d o r e s da aplicação 

das m u l t a s a c a r r e t a r e m também, a rescisão do c o n t r a t o , os v a l o r e s 

r e f e r e n t e s às p e n a l i d a d e s poderão a i n d a s e r d e s c o n t a d o s da 

g a r a n t i a p r e s t a d a p e l a c o n t r a t a d a ; 

11.6 - Em q u a l q u e r caso , se após o d e s c o n t o dos v a l o r e s 

r e l a t i v o s às m u l t a s r e s t a r v a l o r r e s i d u a l em d e s f a v o r do 
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l i c i t a n t e c o n t r a t a d o , é obrigatória a cobrança j u d i c i a l da 

diferença. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DA RESCISÃO 

12.1 - A rescisão da A t a poderá o c o r r e r nas hipóteses e 

condições p r e v i s t a s nos a r t i g o s 78 e 79 da L e i n° 8 . 666/93, no 

que couberem, com aplicação do a r t . 80 da mesma L e i , se f o r o 

caso . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DOS ADITAMENTOS 

13.1 - A p r e s e n t e A t a poderá s e r a d i t a d a , e s t r i t a m e n t e , nos 

t e r m o s p r e v i s t o s na L e i n° 8.666/93, após manifestação f o r m a l da 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DOS RECURSOS 

14.1 - Os r e c u r s o s , representação e p e d i d o de reconsideração, 

somente serão a c o l h i d o s nos t e r m o s do a r t . 109, da L e i n° 

8.666/93 e alterações p o s t e r i o r e s . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1 - A execução do c o n t r a t o será acompanhada p e l o (a) 

S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de Administração, d e s i g n a d o r e p r e s e n t a n t e 

da Administração nos t e r m o s do a r t . 67 da L e i n° 8.666/93, que 

deverá a t e s t a r a execução do o b j e t o c o n t r a t a d o , o b s e r v a d a s as 

disposições d e s t e C o n t r a t o , sem o que não será p e r m i t i d o 

q u a l q u e r pagamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

DO FORO - — 

16.1 - F i c a e l e i t o o f o r o de Garrafão do N o r t e - PA, p a r a 

d i r i m i r q u a l q u e r dúvida ou contestação o r i u n d a d i r e t a ou 
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i n d i r e t a m e n t e d e s t e i n s t r u m e n t o , r e n u n c i a n d o - s e expressamente a 

q u a l q u e r o u t r o , p o r mais p r i v i l e g i a d o que s e j a . 

16.2 - E, p o r e s t a r e m j u s t o s e c o n t r a t a d o s , a s s i n a m o 

p r e s e n t e em três v i a s de i g u a l t e o r e f o r m a , p a r a i g u a l 

distribuição, p a r a que p r o d u z a seus e f e i t o s l e g a i s . 

Nova Esperança do Piriá/PA, 27 de j u l h o de 201: 

Antônio Valei 
Prefeito MunicJ 

nàa de Souza A d o n i a s ^ a r r s j ^ ^ a Cunha 
Secretário de Saúde 

R L' de F a r i a s 
CNPJ: 19.42 6.365/0001-00 

Avenida São Pedro, 752 - Centro - Nova Esperança do Piriá - Pará 
CNPJ. 8-f.263.862/0001-05 - Fone (fax): (91) 3817-1389 



Prefeitura Municipal de Nova Esperança Do Piriá l£ 5 
Estado do Pará ^ ^ A ^ i a t u r a J ^ 

Poí/^r Executivo ^ ^ D E O * ^ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N° 025/2018/FMS/SRP/PP 

E s t e documento é p a r t e i n t e g r a n t e da A t a de R e g i s t r o de 

Preços n° 025/2018, c e l e b r a d a e n t r e a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de 

Nova Esperança do Piriá e a empresa R L de F a r i a s CNPJ: 

19.426.365/0001-00, c u j o s preços estão a s e g u i r r e g i s t r a d o s p o r 

I t e m , em f a c e à realização do Pregão P r e s e n c i a l 

025/2018/FMS/SRP/PP 

ESPECIFICAÇÃO: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO 

V e i c u l o furgão o r i g i n a l de fábrica, O km, adap. 
p/ AMB SIMPLES REMOÇÃO, com cap . V o l . não 
i n f e r i o r a 7 met ros cúbicos no t o t a l . Compr. 
t o t a l min. 4.740 mm; Comp. min. do salão de 
a tend .o 2.500 mm; A l . I n t . min. do salão de 
a t e n d . 1.540 mm; D i e s e l ; Equ ipado com todos os 
e q u i p . de série não e s p e c i f i c a d o s e e x i g i d o s p e l o 
GONTRAN; A e s t r u t u r a da c a b i n e e da carroçaria 
será o r i g i n a l , c o n s t r u i d a em aço. O p a i n e l 
elétrico i n t e r n o , deverá p o s s u i r 2 tomadas p/ 12V 
(DC) . As tomadas elétricas deverão manter uma 

d i s t . min. de 31 cm de q u a l q u e r tomada de 
Oxigénio. A i l u m . do comp. de a t e n d . deve s e r de 
2 t i p o s : N a t u r a l e A r t i f i c i a l - deverá s e r f e i t a 
por no min. 4 luminárias, i n s t a l a d a s no t e t o , cora 
diâmetro min. de 150 mm, em base estampada em 
a lumino ou i n j e t a d a em plástico em modelo LED. A 
iluminação e x t . deverá c o n t a r coro h o l o f o t e t i p o 
f a r o l a r t i c u l a d o r e g . mianualmente na p a r t e 
t r a s e i r a da c a r r o c e r i a , c / ac ionamento 
i n d e p e n d e n t e e f o c o d i r e c i o n a l ajustável 180° na 
v e r t i c a l . Deverá p o s s u i r 1 s i n a l i z a d o r p r i n c i p a l 
do t i p o b a r r a l i n e a r ou em formato de a r c o ou 
s i m i l a r , com módulo único; 2 s i n a l i z a d o r e s na 
p a r t e t r a s e i r a da AMB na c o r v e r m e l h a , com f r e q . 
Min. de 90 f l a s h e s por minuto, quando a c i o n a d o 
com l e n t e i n j e t a d a de p o l i c a r b o n a t o . Podendo 
u t i l i z a r um dos c o n c e i t o s de Led . S i n a l i z a d o r 
acústico c / a m p l i f i c a d o r de p o t . minima de 100 W 
RMS @13,8 Vcc , min. de 3 t o n s d i s t i n t o s , s i s t . . 
de megafone c / a j u s t e de ganho e pressão s o n o r a a 
1 m. de no min. 100 dB @13,8 V c c ; S i s t . f i x o de 
Oxigénio ( r ede i n t e g r a d a ) : contendo 1 c i l i n d r o de 
oxigénio de no min. 161. . Em s u p o r t e i n d i v i d u a l , 
com c i n t a s reguláveis e mecanismo confiável 
r e s i s t e n t e a vibrações, trepidações e/ou 
capotamentos , p o s s i b i l i t a n d o r e c e b e r c i l i n d r o s de 
c a p a c i d a d e d i f e r e n t e s , equ ipado com válvula 
préregulada p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manómetro; Na 
região da bancada, deverá e x i s t i r uma régua e 
p o s s u i r : fluxômetro, u m i d i f i c a d o r p/ 02 e 

UND 

UND 
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170.000,00 
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Poder Executivo 

a s p i r a d o r t i p o v e n t u r i , c / r o s c a s padrão ABNT. 
Conexões IN/OUT n o r m a t i z a d a s p e l a ABNT. A 
climatização do salão deverá p e r m i t i r o 
r e s f r / a q u e c . . O compart . do m o t o r i s t a deverá s e r 
f o r n e c i d o c / o s i s t . o r i g i n a l do f a b r i c a n t e do 
c h a s s i ou homologado p e l a fábrica p/ a r 
c o n d i c i o n a d o , ventilação, aquecedor e 
desembaçador. P/ o compart . p a c i e n t e , deverá s e r 
f o r n e c i d o o r i g i n a l do f a b r i c a n t e do c h a s s i ou 
homologado p e l a fábrica um s i s t . de Ar 
C o n d i c i o n a d o , c / aquec imento e ventilação t i p o 
exaustão l a t e r a l nos termos do i t e m 5.12 da NBR 
14.561. Sua c a p a c i d a d e térmica deverá s e r com 
min. de 26.000 BTUs e un idade condensadora de 
t e t o . Maca retrátil, com no min. 1,900 mm de 
compr., com a c a b e c e i r a v o l t a d a p a r a f r e n t e ; c / 
pés dobráveis, s i s t . escamoteável; p r o v i d a de 
rodízios, 3 c i n t o s de segurança f i x o s , que 
permi tam p e r f e i t a segurança e d e s e n g a t e rápido. 
Acompanham: c o l c h o n e t e . Balaústre: Deverá t e r 2 
pega-mào no t e t o do salão de a tend imen to . Ambos 
p o s i c i o n a d o s próxim.os às bo rdas da maca, s e n t i d o 
t r a s e i r a - f r e n t e do v e i c u l o . C o n f e c c i o n a d o em 
a l u m i n i o de no minimo 1 po legada de diâmetro, com 
3 pon tos de fixação no t e t o , i n s t a l a d o s s o b r e o 
e i x o l o n g i t u d i n a l do comp. através de p a r a f u s o s e 
c / 2 s i s t . de s u p o r t e de s o r o deslizável, devendo 
p o s s u i r 02 ganchos cada p a r a f r a s c o s de s o r o . 
P i s o : Deverá s e r r e s i s t e n t e a tráfego pesado, 
r e v e s t i d o com m a t e r i a l t i p o v i n i l ou s i m . i l a r em 
c o r c l a r a , de a l t a resistência, lavável, 
impermeável, a n t i d e r r a p a n t e mesmo quando molhado. 
Armário: Armário em um só l a d o da v i a t u r a ( l a d o 
e s q u e r d o ) . As p o r t a s devem s e r do tadas de t r i n c o 
p a r a i m p e d i r a a b e r t u r a espontânea das m.esmas 
d u r a n t e o des locamen to . Deverá p o s s u i r um armário 
t i p o bancada p a r a acomodação de equipamentos com 
b a t e n t e f r o n t a l de 50 mm, p a r a a p o i o de 
equ ipamentos e medicamentos, com aproximadamente 
1 m de comprimento po r 0,40 m de p r o f u n d i d a d e , 
com uma a l t u r a de 0,70 m; Fo rnec imen to de v i n i l 
a d e s i v o p a r a g r a f i s m o do v e i c u l o , composto por 
( c r u z e s ) e p a l a v r a (ambulância) no capo, v i d r o s 
l a t e r a i s e v i d r o s t r a s e i r o s ; Bem como, as marcas 
do Governo F e d e r a l . 

lova Esperança do Piriá/PA, 27 de j u l h o de 201 

Antônio Và::^é'r^l^J^^olanda de Souza Adonia9Í^ará£>é da Cunha 
Prefeito Municipal Secretário de Saúde 
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